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EDITAL 004/2021 
 

R E T I F I C A D O 
 

DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

Emprego: PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1347/2021 

 
O Prefeito Municipal de Barra do Quaraí, no uso de suas atribuições legais e 
amparado em excepcional interesse público devidamente reconhecido pela Lei 
Municipal nº 2031/2021, torna pública a realização de Processo Seletivo Simplificado 
de contratação de profissionais para a área de saúde, lotados na Secretaria 
Municipal de Saúde, com fulcro no art. 37, IX, da Constituição da República e no 
Decreto Municipal nº 043/2011, nos artigos 199 a 203 da Lei Complementar nº 
001/2013, de 1º de outubro de 2013 e Lei nº 1.697/2015, de 14 de julho de 2015, 
que será regido pelas normas estabelecidas neste Edital, conforme quadro de 
cargos/funções abaixo descritos:  
 

Qt. CONTRATO CARGA HORÁRIA VENCIMENTO R$ 

01 Médico 10h R$ 2.769,99 

01 Psicólogo 30h R$ 2.889,37 

01 Fisioterapeuta 30h R$ 3.187,45 

01 Nutricionista 30h R$ 2.390,60 

01 Enfermeiro 40h R$ 3.324,86 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão 
composta por três servidores, designados através da Portaria nº 133/2018, de 14 de 
agosto de 2018. 
1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão prestigiados, 
sem prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 37, “caput”, da 
Constituição da República.  
1.3 O Edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado 
integralmente no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal, sendo o seu 
extrato veiculado, ao menos uma vez, em jornal de circulação local e regional, no 
mínimo cinco dias antes do encerramento das inscrições.  
1.4 Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado 
serão publicados no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio 
eletrônico. 
1.5 O prazo para inscrições definidos neste Edital observarão o disposto nos arts 4° 
e 11 do Decreto nº 43/2011. 
1.6 O Processo Seletivo Simplificado consistirá na análise de currículos dos 
candidatos pela Comissão, conforme critérios definidos neste Edital. 
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1.7 A contratação será de Natureza Administrativa, pelo prazo determinado de até 
12 (doze) meses, podendo ser prorrogado. 
 
2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA  
2.1 As funções temporárias de que trata este Processo Seletivo Simplificado 
corresponde ao exercício das atividades constante no Anexo III, deste Edital.  
2.2 A quantidade de cargos/funções, a carga horária semanal e a remuneração são 
os constantes no preâmbulo deste Edital. 
2.3. Além do vencimento os contratados farão jus às seguintes vantagens 
funcionais: repouso semanal remunerado, gratificação natalina proporcional, férias 
proporcionais ao término do contrato, inscrição no Instituto Nacional de Seguridade 
Social – INSS e vale refeição, nos termos do art. 5º, inciso V, da Lei nº 1.577/13. 
2.3.1 Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e 
previdenciários.  
 
3. INSCRIÇÕES  
3.1 As inscrições serão recebidas exclusivamente pela Divisão de Pessoal da 
Secretaria Municipal de Administração, localizada na Rua Salustiano Marty, 254 – 
Centro – Bairro Centro, Barra do Quaraí/RS, no período compreendido entre os dias 
09 de agosto a 24 de agosto de 2021, no horário compreendido entre 08 e 12 
horas. 
3.1.1 Não serão aceitas inscrições fora do prazo estabelecido. 
3.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação 
das presentes instruções e normas estabelecidas neste Edital.  
3.3 As inscrições serão gratuitas.  
 
4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO  
4.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado, o candidato deverá 
comparecer pessoalmente ao endereço e nos horários e prazos indicados no item 
3.1, ou por intermédio de procurador munido de instrumento público ou particular de 
mandato (com poderes especiais para realizar a sua inscrição no Processo Seletivo 
Simplificado), apresentando, em ambos os casos, os seguintes documentos:  
4.1.1 Ficha de inscrição disponibilizada no site oficial do Município 
(www.barradoquarai.rs.gov.br), devidamente preenchida e assinada (Anexo I); 
4.1.2 Cópia do documento de identidade oficial com foto, quais sejam: carteiras ou 
cédulas de identidades expedidas pelas Secretarias de Segurança Pública, pelas 
Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; 
Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por força 
de Lei Federal, valem como documento de identidade, como por exemplo, as da 
OAB, CREA, CRM, CRC, etc.; Certificado de Reservista; Passaporte; Carteira de 
Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira Nacional de Habilitação (com 
fotografia, na forma da Lei nº 9.503/97, artigo 15). 
4.1.3 Prova de quitação das obrigações militares e certidão de quitação eleitoral 
expedida pelo Tribunal Regional Eleitoral, podendo ser gerada através de consulta 
eletrônica no site http://www.tre-rs.jus.br/ 

http://www.tre-rs.jus.br/
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4.1.4 Currículo profissional de acordo com o modelo apresentado no Anexo II do 
presente Edital, acompanhado de cópias autenticadas dos títulos que comprovam as 
informações contidas no currículo.   
4.2 Os documentos poderão ser autenticados no ato da inscrição pelos membros da 
Comissão, desde que o candidato apresente para conferência os originais 
juntamente com a cópia.  
4.3 O candidato poderá fazer a remessa dos documentos da inscrição por SEDEX, 
observando a data de postagem do Correio que deve estar dentro do período das 
inscrições, para o seguinte endereço: 
 
COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO 
EDITAL 004/2021 
Divisão de Pessoal da Secretaria Municipal de Administração 
Rua Salustiano Marty, 254 – Centro 
CEP 97.538-000 – BARRA DO QUARAÍ – RS 
 
5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES  
5.1 Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1, a Comissão publicará, no painel de 
publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico, no prazo de um 
dia, edital contendo a relação nominal dos candidatos que tiveram suas inscrições 
homologadas.  
5.2 Os candidatos que não tiveram as suas inscrições homologadas poderão 
interpor recursos escritos perante a Comissão, no prazo de um dia, mediante a 
apresentação das razões que ampararem a sua irresignação.  
5.2.1 No prazo de um dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar 
sua decisão, hipótese na qual o nome do candidato passará a constar no rol de 
inscrições homologadas.  
5.2.2 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao 
Prefeito Municipal para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser 
motivada. 
5.2.3 A lista final de inscrições homologadas será publicada na forma do item 5.1, no 
prazo de um dia, após a decisão dos recursos.  
 
6. FORMATAÇÃO DOS CURRÍCULOS  
6.1 O currículo profissional deverá ser preenchido pelo candidato nos moldes do 
Anexo II do presente Edital. 
6.1.1 A escolha dos títulos para cada item, observada a quantidade máxima é 
estipulada no quadro constante no item 6.9, é de inteira responsabilidade do 
candidato. À Comissão Avaliadora cabe apenas analisar os documentos 
apresentados pelo candidato. 
6.1.2 Ao candidato que não preencher o Anexo II (Modelo de Currículo), com as 
informações correspondentes aos títulos a serem avaliados, ou que deixar de 
apresentá-lo, será atribuída pontuação ZERO. 
6.1.3 Na avaliação a Comissão observará rigorosamente a ordem da documentação. 
Documentos lançados de maneira incorreta na Planilha de Avaliação de Títulos 
serão desconsiderados para efeito de pontuação. 
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6.1.4 A pessoa que receber os documentos da prova de títulos na Divisão de 
Pessoal da Secretaria Municipal de Administração é responsável somente pelo 
recebimento dos documentos não lhe cabendo responsabilidade pela sua avaliação. 
6.2 Os critérios de avaliação dos currículos totalizarão o máximo de 55 (cinquenta e 
cinco) pontos. 
6.3 A escolaridade exigida para o desempenho da função não será objeto de 
avaliação.  
6.4 Somente serão considerados os títulos expedidos por pessoas jurídicas, de 
direito público ou privado, que atenderem os critérios definidos neste Edital.  
6.5 Nenhum título receberá dupla valoração. 
6.6 Os certificados ou diplomas expedidos por universidades estrangeiras deverão 
estar revalidados por universidades públicas brasileiras que tenham curso do 
mesmo nível e área ou equivalente, respeitando-se os acordos internacionais de 
reciprocidade ou equiparação (artigo 48, § 2º e 3º da Lei Federal nº 9.394/96).  
6.7 Os documentos comprobatórios de títulos não podem apresentar rasuras, 
emendas ou entrelinhas. 
6.8 Comprovação de experiência profissional, de caráter exclusivamente 
classificatório, relacionada com a área de especialidade que se inscreveu, através 
de registro na CTPS – Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certidão, se de 
órgão público; ou apresentação de Certidão Narrativa de Tempo de Cadastro, 
expedida por órgão público competente, se autônomo. As comprovações de 
experiência profissional serão valorizadas individualmente e a pontuação somada 
para obtenção da nota, observando os limites do quadro constante no item 6.9; 
6.9 A classificação dos candidatos será efetuada através da pontuação dos títulos 
apresentados, em uma escala de zero a cinquenta e cinco pontos, conforme os 
seguintes critérios:  
 
AVALIAÇÃO DO(S) CURRÍCULO(S) 
 

ESPECIFICAÇÃO Pontuação 
Unitária 

Quantidade 
De Títulos 
(Máximo) 

Valor 
Unitário 
(Pontos) 

Nº de 
pontos 

1. Pós-Graduação 
(concluídos) 

Especialização 01 4,0 4,0 

Mestrado 01 6,0 6,0 

Doutorado 01 8,0 8,0 

2. Cursos, seminários, 
jornadas, 
treinamentos, oficinas, 
workshops, simpósios, 
congressos, etc., 
desde que 
relacionados com o 
emprego de 
inscrição e datados 
dos últimos 5 anos, 
contados da data de 

Até 20 horas --- --- 2,0 

De 21 a 40 horas  --- --- 4,0 

De 41 a 60 horas  --- --- 6,0 

De 61 a 100 horas  --- --- 8,0 

 De 101 a 300 
horas  

--- ---- 10,0 

Acima de 301 
horas  

--- --- 12,0 
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abertura das 
inscrições, somados 
cumulativamente. 

3. Comprovação de 
experiência 
profissional, 
relacionada com as 
atribuições da função 
em que se inscreveu. 

Total de dias --- --- --- 

De 180 a 360 dias --- --- 5,0 

De 361 a 540 dias --- --- 10,0 

De 541 a 720 dias --- --- 15,0 

De 721 a 900 dias --- --- 20,0 

Acima de 900 dias --- --- 25,0 

     TOTAL --- --- --- 55,00 

 
7. ANÁLISE DOS CURRÍCULOS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR  
7.1 No prazo de três dias, a Comissão deverá proceder à análise dos currículos.  
7.2 Ultimada a identificação dos candidatos e a totalização das notas, o resultado 
preliminar será publicado no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e 
em meio eletrônico, abrindo-se o prazo para os candidatos apresentarem recursos, 
nos termos estabelecidos neste Edital.  
 
8. RECURSOS  
8.1 Da classificação preliminar dos candidatos é cabível recurso endereçado à 
Comissão, uma única vez, no prazo comum de 01 (um) dia.  
8.1.1 O recurso poderá ser encaminhado através do e-mail 
administracao@barradoquarai.rs.gov.br  
8.1.2 O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do 
pedido recursal. 
8.1.3 Será possibilitada vista dos currículos e documentos na presença da 
Comissão, permitindo-se anotações. 
8.1.4 Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome 
do candidato passará a constar no rol de selecionados. 
8.1.5 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao 
Prefeito Municipal para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser 
motivada. 
  
9. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE  
9.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas, na 
avaliação dos currículos, por dois ou mais candidatos, terá preferência na ordem 
classificatória, sucessivamente o candidato que:  
9.1.1 Apresentar idade mais avançada, dentre aqueles com idade igual ou superior a 
60 (sessenta) anos; 
9.1.2 Comprovação de maior tempo de experiência profissional, relacionada com as 
atribuições da função em que se inscreveu, item 6.9; 
9.1.3 Sorteio em ato público. 
9.2 O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definido pela Comissão, na 
presença dos candidatos interessados, os quais serão convocados por telefone, 

mailto:administracao@barradoquarai.rs.gov.br
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correio eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do 
interessado.  
9.3 A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos 
e antes da publicação da lista final dos selecionados.  
 
10. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO 
10.1 Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu 
julgamento, a Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito 
Municipal para homologação, no prazo de um dia.  
10.2 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos 
candidatos aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do 
Processo Seletivo Simplificado.  
 
11. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA  
11.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a 
contratação pelo Prefeito, será convocado o primeiro colocado, para, no prazo de 2 
(dois) dias, prorrogável uma única vez, à critério da Administração, comprovar o 
atendimento das seguintes condições:  
11.1.1 Ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei;  
11.1.2 Ter nível de escolaridade mínima exigida para assumir o emprego pretendido. 
11.1.3 Apresentar declaração de bens e rendas conforme modelo disponibilizado 
pelo Município. 
11.2 A convocação do candidato classificado será realizada pessoalmente ou por 
telefone, correio eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a certeza da 
ciência do interessado.  
11.3 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não 
atendimento das condições exigidas para a contratação serão convocados os 
demais classificados, observando-se a ordem classificatória crescente.  
11.4 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de dois 
anos, prorrogável, uma única vez, por igual período.  
11.5 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a 
rescisão contratual, poderão ser chamados para contratação pelo tempo 
remanescente, os demais candidatos classificados, observada a ordem 
classificatória.  
11.6 Após todos os candidatos aprovados terem sido chamados, incluindo aqueles 
que optaram por passar para o final da lista, havendo ainda necessidade de 
contratações para as mesmas funções, novo processo seletivo deverá ser realizado. 
11.7 Estar inscrito no Conselho Regional que regulamenta a profissão e em dia com 
as obrigações correspondentes. 
 
12. DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou 
classificação do candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final.  
12.2 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus 
endereços.  



 

 
Estado do Rio Grande do Sul 

Prefeitura Municipal da Barra do Quaraí 

COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

__________________________________________ 
 Rua Quaraí n.º 88 - CEP: 97538-000 -  (055) 3419 1117, 3419-1001 e 3419-1002 

Barra do Quaraí – RS 

12.3 Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse público, 
poderá haver a readequação das condições definidas inicialmente no Edital, 
conforme dispuser a legislação local. 
12.4 Os casos omissos e dúvidas com relação a este Edital serão resolvidos pela 
Comissão designada.  

 
Barra do Quarai, 12 de agosto de 2021.  

 
 
 
 

       MAHER JABER MAHMUD 
       Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

DADOS PESSOAIS 
 
Nome completo:_____________________________________________________ 
 
Filiação:____________________________________________________________ 
 
Nacionalidade:________________________________________________________ 
 
Naturalidade:_________________________________________________________ 
 
Data de Nascimento:______/_______/_______ 
 
Estado civil:__________________________________________________________ 
 
 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
 
2.1 Carteira de Identidade e órgão expedidor: _______________________________ 
 
2.2 Cadastro de Pessoa Física-CPF: ______________________________________ 
 
2.3 Título de eleitor______________________Zona_________Seção:___________ 
 
2.4 Número do certificado de reservista: ___________________________________ 
 
2.5 Endereço Residencial:______________________________________________ 
 
2.6 Endereço Eletrônico:_______________________________________________ 
 
2.7 Telefone residencial e celular:_________________________ , ______________ 
 
2.8 Outro endereço e telefone para contato ou recado:_______________________ 
 
Declaro, para fins de inscrição no Edital nº 004/2021 - Processo Seletivo 
Simplificado (Processo Administrativo nº 1347/2021) para contratação por prazo 
determinado, ter conhecimento prévio e aceitar as instruções e normas 
estabelecidas neste Edital (item 3.2). 
 

____________________ 
Assinatura do Candidato 
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ANEXO II 
MODELO DE CURRÍCULO 

 
MODELO DE CURRÍCULO PARA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 
 
DADOS PESSOAIS 
 
Nome completo:______________________________________________________ 
 
Filiação:_____________________________________________________________ 
 
Nacionalidade:________________________________________________________ 
 
Naturalidade:_________________________________________________________ 
 
Data de Nascimento:______/_______/_______ 
 
Estado civil:__________________________________________________________ 
 
 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
 
2.1 Carteira de Identidade e órgão expedidor: _______________________________ 
 
2.2 Cadastro de Pessoa Física-CPF: ______________________________________ 
 
2.3 Título de eleitor______________________Zona_________Seção:___________ 
 
2.4 Número do certificado de reservista: ___________________________________ 
 
2.5 Endereço Residencial:______________________________________________ 
 
2.6 Endereço Eletrônico:________________________________________________ 
 
2.7 Telefone residencial e celular:_________________________ , ______________ 
 
2.8 Outro endereço e telefone para contato ou 
recado:__________________________________________________________ 
 
 
3. ESCOLARIDADE 
3.1 GRADUAÇÃO 
Curso:______________________________________________________________ 
Instituição de ensino:___________________________________________________ 
Ano de conclusão:_____________________________________________________  
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3.2 PÓS-GRADUAÇÃO 
3.2.1 ESPECIALIZAÇÃO 
Curso/área:__________________________________________________________ 
Instituição de ensino:___________________________________________________ 
Ano de conclusão:_____________________________________________________ 
Quantidade: ___________ 
Pontuação: ___________ 
 
3.2.2 MESTRADO 
Curso/área:__________________________________________________________ 
Instituição de Ensino:__________________________________________________ 
Ano de conclusão:_____________________________________________________ 
Quantidade: _________ 
Pontuação: __________ 
 
3.2.3 DOUTORADO 
Curso/área:__________________________________________________________ 
Instituição de ensino:___________________________________________________ 
Ano de conclusão:_____________________________________________________ 
Quantidade: ___________ 
Pontuação: ___________ 
 
CURSOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA 
 
Curso/área:__________________________________________________________ 
Instituição de ensino:___________________________________________________ 
Data de início:________________________________________________________ 
Data da conclusão:____________________________________________________ 
Carga horária:________________________________________________________ 
Pontuação: ______________________ 
 
Curso/área:__________________________________________________________ 
Instituição de ensino:___________________________________________________ 
Data de início: _______________________________________________________ 
Data da conclusão: ____________________________________________________ 
Carga horária: _______________________________________________________ 
Pontuação: __________________ 
 
Curso/área:__________________________________________________________ 
Instituição de ensino: __________________________________________________ 
Data de início: _______________________________________________________ 
Data da conclusão: ____________________________________________________ 
Carga horária:________________________________________________________ 
Pontuação: ___________________________________ 
 
COMPROVAÇÃO DE EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL: 
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Empresa (Empregador): ............................................. 
Emprego/cargo/função: .......................................... 
Data de início: __________________ 
Data de encerramento: _________________ 
Total de dias: _________________________ 
Pontuação: _____________________________ 
 
 
Empresa (Empregador): ............................................. 
Emprego/cargo/função: .......................................... 
Data de início: __________________ 
Data de encerramento: _________________ 
Total de dias: _________________________ 
Pontuação: _____________________________ 
 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
___________________________________________________________________
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ANEXO III 

CATEGORIA FUNCIONAL: MÉDICO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: X 

ATRIBUIÇÕES: 

Síntese dos Deveres: Exercer funções médicas variadas; 

Exemplo de Atribuições: Atender diversas consultas médicas em ambulatórios, 
hospitais, unidades sanitárias e efetuar exames médicos em escolares e pré-
escolares; examinar servidores públicos municipais para fins de ingresso, licença e 
aposentadoria; fazer visitas domiciliares a serviços púbicos municipais para fins de 
controle de faltas por motivo de doença; preencher e assinar laudos de exames e 
verificações, fazer diagnósticos e recomendar a terapêutica indicada para cada 
caso, prescrever regimes dietéticos, prescrever exames laboratoriais, tais como: 
sangue, urina, raio X e outros; encaminhar casos especiais a setores especializados, 
preencher a ficha única e individual do paciente; preparar relatórios mensais 
relativos as atividades do cargo; executar outras tarefas correlatas. 

Condição de trabalho:  

a) Horário: 10 horas semanais 

b) Especial: sujeito ao trabalho em regime de plantões e uniformes. 

Requisitos para preenchimento do cargo 

a) Idade: mínima 18 anos;  

b) Instrução:     Curso Superior completo; 

c) Habilitação: Legal para exercer a profissão. 
 

CATEGORIA FUNCIONAL: PSICÓLOGO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: VIII 

ATRIBUIÇÕES: 
Síntese dos Deveres: Planejar e executar atividades utilizando técnicas 
psicológicas, aplicadas ao trabalho, a área escolar e clínica psicológica. 

Exemplo de Atribuições: realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso. 
Readaptação e avaliação das condições pessoais do servidor, proceder a analise de 
funções sob o ponto de vista psicológico; proceder ao estudo e avaliação dos 
mecanismos de comportamento humano para possibilitar a orientação à seleção e 
ao treinamento atitudinal no campo profissional e o diagnóstico e terapia clínicos; 
fazer psicoterapia breve, ludoterapia individual e grupal, com acompanhamento 
clínico, exames de seleção em crianças, para fins de ingresso em instituições 
assistenciais, bem como para contemplação com bolsas de estudos; prestar 
atendimento a pacientes em crises e seus familiares, bem como a alcoolistas e 
toxicômanos; atender crianças excepcionais, com problemas de deficiência mental e 
sensorial, ou portadoras de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-as 
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para escolas ou classes especiais; formular hipótese de trabalho, para orientar as 
explorações psicológicas, médicas e educacionais; realizar pesquisas 
psicopedagógicas; confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e 
psicológico necessário ao estudo de casos; realizar perícias e elaborar pareceres; 
prestar atendimento psicológico a gestantes e puérperas, aos pais de crianças até a 
idade escolar e a grupos de adolescentes em instituições comunitária do município; 
manter atualizado o prontuário dos casos estudados; fornecer dados e participar de 
levantamentos epidemiológicos; responsabilizar-se por equipes auxiliares 
necessárias a execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins, 
inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

Condições de trabalho: 

a) Carga Horária de semanal de 30 horas. 

Requisitos para preenchimento do cargo: 

a) Idade: mínima de 18 anos e máxima de 60 anos. 

b) Instrução: Superior completo 

c) Habilitação legal para o exercício da profissão. 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: FISIOTERAPEUTA 

PADRÃO DE VENCIMENTO: IX 

ATRIBUIÇÕES: 

Síntese dos Deveres: Planejamento, programação, coordenação, execução e 
supervisão de métodos e técnicas fisioterápicas que visam à saúde cós níveis de 
prevenção primária, secundária e terciária. 

Exemplos de Atribuições: Utilizar com o emprego ou não de aparelho de exercício 
respiratório, cardiovascular de educação ou reeducação neuromuscular de 
regeneração muscular de relaxamento muscular de locomoção de regeneração 
óssea articular, de correção de vicio postural, de adaptação ao uso de órtese ou 
prótese e de adaptação dos meios e materiais disponíveis pessoais ou ambientais 
para o desempenho físico do paciente; Prescrever, ministrar e supervisionar terapia 
física; Ações isoladas ou concomitantemente, agente termoterápico ou crioterapico 
(terapia com gelo), hidroterápico (tratamento por meio de água), aeroterápico (ar), 
luterápico (luz) eletroterápico ou sonidoterápico. Dosagem da freqUência e do 
número de sessões terapêuticas com indicações do período de tempo de cada uma; 
Orientação ao paciente para execução de terapia; Avaliação, reavaliação e 
determinação das condições de alta do paciente submetido à fisioterapia; 

Direção dos serviços e locais destinados a atividades fisioterápicas bem como a 
responsabilidade técnica pelo desempenho dessa atividade;  

 

Condições de trabalho: 

a) Horário: 30 horas semanais. 

b) Outros: serviço externo: contato com o público.      

Requisitos para preenchimento do cargo: 
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a) Instrução: atividade de nível superior, habilitação legal para exercício da 
profissão.                                 

 b) Idade: mínima 18 anos máxima 60 anos. 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: NUTRICIONISTA 

PADRÃO DE VENCIMENTO: IX 

ATRIBUIÇÕES: 
Síntese dos Deveres: Planejar e executar serviços ou programas de nutrição e de 
alimentação. 
Exemplo de Atribuições: planejar serviços ou programas de nutrição em saúde 
pública, educação e de outros similares, organizar cardápios e elaborar dietas; 
controlar a estocagem, preparação, conservação e distribuição dos alimentos a fim 
de contribuir para a melhoria proteica, racionalidade e economicidade dos regimes 
alimentares; planejar e ministrar cursos de educação alimentar; prestar orientação 
dietética, desenvolver ações de promoção e prevenção à saúde individual e coletiva; 
fornecer dados e participar de levantamentos epidemiológicos; responsabilizar-se 
por equipes auxiliares necessárias a execução das atividades próprias do cargo; 
executar tarefas afins, inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

Condições de trabalho: 

a) Horário: 30 horas semanais. 

Requisitos para preenchimento do cargo: 

a) Instrução: Curso de Graduação em Nutrição e registro no conselho competente. 

b) Idade: mínima 18 anos, máxima de 60 anos. 

c) Outros: Conforme as instruções reguladoras do Processo Seletivo. 
 

FUNÇÃO: ENFERMEIRO 

PADRÃO DE VENCIMENTO: IX 

ATRIBUIÇÕES: 

Síntese dos Deveres: Executar ou supervisionar trabalhos técnicos de 
enfermagem nos estabelecimentos de assistência à saúde do Município. 

Exemplo de Atribuições: Direção do Órgão de enfermagem integrante da 
estrutura básica da instituição de saúde pública e chefia de serviço e de 
unidade de enfermagem; organização e direção dos serviços de enfermagem 
e de suas atividades técnicas e auxiliares; planejamento, organização, 
execução e avaliação dos serviços de assistência de enfermagem, 
consultoria, auditoria e emissão de parecer sobre matéria de enfermagem, 
consulta de enfermagem; prescrição de enfermagem; cuidados diretos de 
enfermagem a pacientes com grave risco de vida; cuidados de enfermagem 
de maior complexidade de tomar decisões imediatas; participar no 
planejamento, execução e avaliação da programação de saúde; participar na 
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elaboração, execução e avaliação dos planos assistenciais de saúde; 
prescrição de medicamentos previamente estabelecidos em programas de 
saúde pública e em rotina aprovada pela Secretaria Municipal de Saúde; 
participar de projetos de construção ou reforma de unidades de saúde; 
participar na prevenção e controle de doenças transmissíveis em geral e nos 
programas de vigilância epidemiológica; prestação de assistência de 
enfermagem à gestante, puérpera e ao recém-nascido; participar nos 
programas e nas atividades de assistência integral à saúde individual e de 
grupos específicos, particularmente daqueles prioritários e de alto risco; 
participar em programas e atividades de educação sanitária, visando à 
melhoria de saúde do indivíduo, da família e da população em geral; participar 
nos programas de treinamento e aprimoramento de pessoal de saúde, 
particularmente nos programas de educação continuada; participar nos 
programas de higiene e segurança do trabalho e de prevenção de acidentes e 
de doenças profissionais e do trabalho; participar na elaboração e na 
operacionalização do sistema de referência e contrarreferência do paciente 
nos diferentes níveis de atenção à saúde; participar no desenvolvimento de 
tecnologia apropriada à assistência de saúde, bem como cumprimento de 
outras atividades contidas no regulamento da profissão. 

Condições de trabalho: 

a) Carga Horária de semanal de 40 (quarenta) horas. 

Requisitos para preenchimento do cargo: 

a) Idade: mínima de 18 anos e máxima de 60 anos 

b) Instrução: Superior completo 

c) Habilitação legal para o exercício da profissão. 


